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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE N.º 61, DE 2021 

(Do Sr. Leo de Brito) 
 

Requer que a Comissão de Fiscalização Financeira e Controle realize, 
com auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU), ato de fiscalização e 
controle sobre a informação de que o Ministério da Saúde pagou R$ 193,4 
milhões antecipados a uma empresa intermediária por fornecer máscaras 
chinesas e não comprovou o recebimento das máscaras. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Interna nas Comissões 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

 
 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº       , DE 2021 
 
 

 
Requer que a Comissão de Fiscalização 
Financeira e Controle realize, com auxílio 

do Tribunal de Contas da União (TCU), ato 
de fiscalização e controle sobre a 
informação de que o Ministério da Saúde 
pagou R$ 193,4 milhões antecipados a 

uma empresa intermediária por fornecer 
máscaras chinesas e não comprovou o 
recebimento das máscaras. 

 
 

 

Sr. Presidente,  

 

Nos termos do art. 71, IV, da Constituição Federal e no Art. 100, § 1º, 

c/c art. 60, II e com o art. 61 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro a V. Exª que sejam adotadas as medidas necessárias para realizar ato 

de fiscalização e controle, com o auxílio do Tribunal de Contas da União sobre a 

informação de que o Ministério da Saúde pagou R$ 193,4 milhões antecipados 

a uma empresa intermediária por fornecer máscaras chinesas e não comprovou 

o recebimento das máscaras. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 09 de outubro de 2021, a Folha1 divulgou que o Ministério da 

Saúde pagou R$ 193,4 milhões antecipados a uma empresa intermediária 

responsável por fornecer máscaras chinesas no auge da pandemia da Covid e 

não conseguiu comprovar o recebimento dos produtos. 

 
1 https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/10/governo-bolsonaro-pagou-r-193-mi-
antecipados-a-empresa-e-nao-comprovou-recebimento-de-mascaras.shtml *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leo de Brito
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216192172800
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Segundo a matéria, o pagamento e a falta de comprovação foram 

apontados em um relatório de auditoria da CGU (Controladoria-Geral da União). 

O documento foi concluído em 4 de agosto e inserido no sistema de consulta 

pública de auditorias em 22 de setembro deste ano. 

O relatório também apontou ausência de comprovação de entrega 

pelo Ministério de Saúde de 4.816 respiradores a estados e municípios. Os 

equipamentos custaram R$ 273,3 milhões ao governo Jair Bolsonaro. 

No caso dos respiradores, os comprovantes de entrega eram uma 

responsabilidade da VTCLog, empresa com contratos com o ministério e que 

é investigada pela CPI da Covid no Senado. A companhia disse ter entregado 

mais de 18 mil respiradores, com comprovantes. 

As máscaras, por sua vez, foram compradas pelo governo Bolsonaro 

em abril de 2020, em um momento em que a pandemia ganhava contornos cada 

vez mais letais no país, em uma primeira fase crítica das infecções e mortes. 

O contrato teve o valor total de R$ 691,7 milhões e foi assinado com 

a Global Base Development HK Limited, de Hong Kong, e com a 356 

Distribuidora, importadora e Exportadora, empresa brasileira que fez a 

representação da Global Base. As máscaras eram de fabricantes da China. 

A compra envolveu 200 milhões de unidades de máscaras cirúrgicas 

e 40 milhões de máscaras KN95. Cada um dos dois lotes custou o mesmo valor, 

R$ 345,85 milhões. 

Foi por meio deste contrato que o governo Bolsonaro distribuiu 

máscaras KN95 impróprias a profissionais de saúde, como a Folha revelou em 

uma série de reportagens. O material acabou estocado nos estados e, 

posteriormente, foi destinado para o uso comum, fora dos ambientes 

hospitalares. 

Cada máscara imprópria custou R$ 8,65 aos cofres públicos. No 

mesmo momento da pandemia, o Ministério da Saúde pagou R$ 3,59 por 

máscara do tipo PFF2, comprada diretamente da fabricante 3M do Brasil. 

A PFF2 é considerada um dos melhores modelos para a proteção 

contra o coronavírus. A compra da 3M foi omitida em ofícios do Ministério da 

Saúde ao MPF (Ministério Público Federal) em Brasília, que investiga 

irregularidades nas aquisições de máscaras impróprias. 
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FIM DO DOCUMENTO 

Todos esses contratos foram assinados por Roberto Ferreira Dias, 

que ocupava o cargo de diretor do Departamento de Logística em Saúde. Ele 

foi demitido do ministério após a revelação de suspeitas de cobrança de propina 

em um mercado paralelo de vacinas contra a Covid-19. 

Os pagamentos pela importação das máscaras foram adiantados ao 

fornecedor, segundo o relatório. Entretanto, não há documentação 

comprobatória do recebimento das mercadorias pela unidade, sendo composto 

apenas das “ordens bancárias ao fornecedor", conforme a auditoria. 

A CGU disse que o Ministério da Saúde não apresentou os 

documentos que evidenciem a regularidade de adiantamentos feitos ao 

fornecedor. Não foram apresentados documentos que comprovem os "efetivos 

recebimentos dos insumos pelo ministério". 

Assim, ante o exposto, esta Comissão, com auxílio do Tribunal de 

Contas da União, poderá cumprir papel de relevância na investigação sobre a 

notícia de pagamento antecipado do valor de R$ 193,4 milhões à empresa 

intermediária por fornecer máscaras chinesas sem comprovação do recebimento 

das máscaras. Com o aprofundamento das investigações, que sejam apontados 

e responsabilizados os agentes públicos envolvidos pelos prejuízos causados 

aos cofres públicos. 

 

Sala da Comissão, 13 de outubro de 2021. 
 

__________________________________ 

Dep. Leo de Brito 

PT/AC 
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